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ADITAMENTO AO VOTO
O DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE: Como visto, o juízo monocrático extinguiu o processo liminarmente sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, sob o fundamento de suposta litispendência em relação à Ação Civil Pública 3947.44.2012.4.01.3600, em curso naquele juízo, entre as mesmas partes, em que haveria identidade de objeto e de causa de pedir. 
Por sua vez, sustenta o Ministério Público Federal que, diferentemente do que restou consignado na sentença recorrida, inexistiria na espécie alegada litispendência, tendo em vista que, embora no bojo de outra ação civil pública anteriormente proposta também se busque a suspensão do licenciamento ambiental em tela, as causas de pedir são distintas, afastando-se, assim, a premissa em que se amparou o referido julgado. Assim posta a questão, e não obstante os fundamentos em que se abrigou a sentença recorrida, não se vislumbra, na espécie dos autos, qualquer litispendência em relação à Ação Civil Pública 3947.44.2012.4.01.3600. 
Conforme já consignado na decisão de fls. 1.759/1.778, a despeito dos fundamentos constantes da sentença monocrática, da simples leitura das razões constantes das petições iniciais, que instruem a presente demanda, e aquela instaurada nos autos da Ação Civil Pública 3947.44. 2012.4.01.3600, fls. 03/31 e fls. 1.590/1.603, inexiste, na espécie dos autos, a alegada litispendência à míngua de identidade entre as causas de pedir, em que se amparam as respectivas pretensões.
Com efeito, verifica-se o instituto da litispendência, expressão latina litis pendere, quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, ou seja, quando as ações propostas são literalmente idênticas, vale dizer, têm as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido — art. 301, §§ 1º e 2º, do CPC. Sendo que, uma vez constatada a litispendência, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.
No caso em exame, embora em ambos os feitos a postulação seja no sentido de determinar-se a suspensão do licenciamento do empreendimento hidrelétrico Teles Pires, no estado do Mato Grosso, e haja identidade de partes, as demandas possuem causas de pedir distintas. Eis que, enquanto na presente demanda a causa petendi consiste na alegação de nulidade do EIA/Rima, Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, por ausência de realização do indispensável e específico Estudo do Componente Indígena — ECI, nos autos da Ação Civil Pública 3947.44.2012.4.01.3600, o pedido de suspensão do referido licenciamento tem por suporte fático a ausência de consulta prévia livre e informada aos povos indígenas atingidos pelo empreendimento, em manifesta violação às normas constantes do art. 231, § 3º, da Constituição Federal, e do art. 6º da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho — OIT.
Não basta, para a identidade dessa causa de pedir, que o douto juízo singular tenha falado sobre os indígenas em ambos os feitos. Não. É preciso que se caracterize exatamente o enfoque específico na causa de pedir que aqui está, da inexistência do relatório de um específico Estudo do Componente Indígena — ECI, e não apenas referência que se faça nesta ou naquela decisão proferida na outra ação.
De outro lado, ainda que essa questão já esteja resolvida no julgado que acabamos de proferir diante dos agravos regimentais, a que foram negados provimento, não procede. Com a devida vênia, as alegações de cerceamento de defesa, diante da antecipação de tutela aqui confirmada, considerando que a nova técnica processual dispõe no art. 296 e respectivo parágrafo único do CPC o seguinte: “Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 48h, reformar a sua decisão. Parágrafo único: Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente.”. Leia-se: encaminhados os autos e devolvida toda a matéria que não foi apreciada sequer liminarmente pelo juiz, porque extinguiu o processo sem resolução do mérito in limine litis. Nesta hipótese, a devolução é integral à corte revisora.
Em comentários ao dispositivo legal em referência, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery concedem estes esclarecimentos: “Nova redação. Redação dada ao caput pela Lei 8.952/94.”. O texto revogado era do seguinte teor: “Parte. 296. Se o autor apelar da sentença de indeferimento da petição inicial, o despacho que receber o recurso, mandará citar o réu para acompanhá-lo.” A redação do caput já tinha sido alterada pela Lei 5.925/73. Primeiro. O texto original, revogado pela Lei 5.925/73, era o seguinte: “Parte. 296. Se o autor apelar da decisão de indeferimento da petição inicial, o despacho, que receber A apelação, mandará citar o réu para acompanhá-la.”. O novo dispositivo entrou em vigor em 12 de dezembro de 1995 (Lei 8.952/94, art. 3º). 
E logo adiante comenta: “Defesa do réu. Na redação anterior, havendo apelação da sentença de indeferimento da inicial, deveria ser citado o réu para, querendo, contra-arrazoar o recurso. Havia desperdício de tempo, que onerava sobremaneira o réu, que tinha que ser representado por advogado em processo existente apenas entre autor e juiz, não lhe dizendo respeito. 
Pelo novo sistema, o réu não é mais incomodado para responder ao recurso inter alios, prosseguindo o processo, na fase recursal, apenas de forma angular (autor-juiz). Somente no caso de o recurso de apelação ser provido é que se procederá à citação do réu. Este, quando citado, terá direito à ampla defesa (CF, 5º, LV), podendo, inclusive, alegar a mesma matéria que teria sido a causa de indeferimento da inicial, mesmo depois de o tribunal a ter rejeitado, quando do provimento do apelo. 
A decisão do tribunal vincula o autor, mas não atinge o réu, que ainda não fazia parte no processo. É a nova técnica. Agora, no que pertine à antecipação de tutela inaudita altera parte, isto é, sem oitiva da parte contrária, a questão não é nova no Ordenamento Jurídico Processual brasileiro. E sobre isso comentam os mesmos festejados autores, nos termos seguintes: “Liminar sem a ouvida do réu. Quando a citação do réu puder tornar ineficaz a medida, ou também quando a urgência indicar a necessidade de concessão imediata da tutela, o juiz poderá fazê-lo inaudita altera parte, que não constitui ofensa, mas, sim, limitação imanente do contraditório, que fica diferido para o momento posterior do procedimento.”. No mesmo sentido: Orione, trate. Limin. V, I, III.X.II; 178ss.” (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 13ª edição, Editora Revista dos Tribunais, edição 2013, pp. 273 e 679). 
Não se vislumbra, assim, qualquer litispendência na espécie dos autos, nem também qualquer cerceamento de defesa, considerando que essa defesa já se iniciou no bojo dos autos com as contrarrazões ao recurso de apelação apresentado pelo douto Ministério Público Federal, e aqui se completa na tribuna através da fala dos nobres advogados que usaram o tempo regimental para tanto. E, ademais, se ao final for dado provimento a esta apelação, como assim concluo no meu voto, e anulada a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, este processo será reiniciado ab initio perante o juízo competente da 2ª Vara da Seção Judiciária do estado do Mato Grosso, oportunizando-se amplíssima defesa às partes promovidas, que poderão produzir suas contestações, requerer provas, apresentar razões finais dentro do amplo contraditório e da ampla defesa constitucional, além de poder, evidentemente na linha desta ampla defesa, percorrer toda a espiral recursal que o ordenamento jurídico processual brasileiro lhes oportuna. Com essas considerações,  mantenho meu voto, no sentido de dar provimento à apelação para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem a fim de que tenha o feito curso regular. 
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